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PROJETO DE LEI NO  /1/ /2019. 

"Dispãe no âmbito do estado do Acre, sobre 

cobrancas 	por 	estimativa 	das 

concessionárias fornecedoras de água, Iuz e 

dá outras providências". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Ficam as empresas concessionârias fornecedoras de água, Iuz no 

âmbito do Estado do Acre, impedidas de realizarem estimativas de contas através 

de levantamento de areas e cômodos nos imóveis dos consumidores. 

Parãgrafo Unico - Consideram-se imOveis para fins desta Lei, 

estabelecimentos comerciais, residenclais e entidades privadas sem fins lucrativos. 

Art. 20  - As empresas concessionárias fornecedoras de aQua, Juz sO poderão 

efetuar cá!culos para fins de contas aos consumidores através da leitura dos 

apareihos medidores, sejam eles, de aferiçâo, hidrôrnetro e/ou relógios, sendo estes, 

especialmente aferidos pelos Orgâos de metrologia. 

Parágrafo ünico. Caso não haja relOgios e/ou hidrômetros instalados nos 

imóveis dos consumidores, deverá ser feita a cobranca corn base na tarifa minima. 

Art. 30- Nos casos de aquisição do primeiro apareiho medidor, os valores 

destes equipamentos serâo cobrados diretamente aos consumidores conforme 

tabela já existente uma (mica vez. 
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Art. 40 - A troca e o conserto de hidrômetros e/ou reiOgios, serão de 

responsabilidade das concessionárias fornecedoras de água e luz, não recaindo ao 

consumidor quaisquer onus para pagamento dos serviços. 

Art. 50  - Ficam proibidas quaisquer tipos de cobrancas retroativas, desde 

quo não se comprovem irregularidades causadas pelo consumidor, decorrentes de 

adulteraçao no equipamento de medição, sendo para tanto devidamente atestado 

por 
	

perito 	 idOneo 	 e 	 imparcial. 

Paragrafo Unico - Em casos de problemas nos apareihos medidores 

informados pelo consumidor as concessionárias e não sendo ele o responsável polo 

defeito/erro, 	fica 	proibida 	qualquer 	cobranca 	de 	valores. 

Art. 6° - 0 descumprimento das disposicOes desta Lei sujeitará o infrator as 

penalidades previstas no COdigo do Defesa do Consumidor. 

Art. 70 - Q Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo do ate 90 

(noventa) dias. 

Art. 80 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacão. 
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J ustificativa 

Assim dispöe a Constituicão Federal em seu Artigo 50: 
Inciso XXXII: 0 Estado promoverá na forma da Lei, a defesa do 

consumidor. 
A presente proposição visa resguardar a defesa do consumidor, pois em 

muitos estabelecimentos e residéncias o consumo é aferido através de simples 
estimativas de area e cômodos, nào pelo real consumo de água, luz e nestes casos, 
as contas são expedidas sem que sequer ocorra urn procedimento de leitura dos 
apareihos. 

Tal precedente traz para cada imóvel serbs inconvenientes, tendo em vista 
que as concessionárias, não atuam de forma clara, levando o consumidor a 
prejuIzos financeiros Os quals apenas em juízo podem ser contestados. Os 
procedimentos ad mi nistrativos nestas em presas concessionárias flu nca logram êxito 
ao cidadão e assim, corn a proposta em tela, visa-se ao menos, garantir que a 
afericao seja correta e o câicuio realizado através de apareihos leg itimos e 
adeq uados. 

Corn a aprovação desta Lei muitos consumidores terão a garantia de uma 
conta de fornecimento da água e luz corn o consumo real, garantindo de forma 
efetiva a transparência, bern como o equilIbrio na relacão cons u m idor-fornecedor. 
Caso contrário se a empresa pode estimar o quanto cobrar, que o consumidor 
também 	estime 	I 	 I  quanto 	quer 	pagar. 

Sala das Sessöes 'D 

24 de S de 2019. 

oViga 
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